
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NQ 2.305/90 

"REAJUSTA 0 VALOR PARA A REFERÊNCIA "A" 

VO PADRÃO 0] VO PLANO VE CARGOS E SALÁ­

RIOS VO HOSPITAL MUNICIPAL VE SANTO AN­

TÔNIO VA PATRULHA" 

SILVIO MIGUEL EOEONKA, PtieieUo 

Muntctpaí de Santo Antônio da PatAulka, 

no iií>o daò at/itbulçõeò que lhe bão con-

ieAtdaò poh. Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmasia Munlcl 

pai aprovou e eu òanclono a seguinte -

Lei: 

ARTIGO 10. - Vlca o Podex. Executivo Municipal autorizado a sieajuòta/i pam 

Ci$ 7.331,47 [òete mil, th.aze.ntob e trinta e um cJiuzelnoò e qua 

tienta e òete centavoò), o valor, pana a r.e{exencla "A" do Padrão 

01, do Plano de. Cargo* e Salartoò do Hospital Municipal de. San­

to Antônio da PatAulka, constante no artigo 33 da Lei Mu.ntcA.pal 

nQ. 2. 185/89, com nova Kedação dada pela* Lei* Municipal* nQ.*... 

2.235/90 e 2.247/90. 

ARTIGO 2Q - Ser.vlrá de r.ecuK*o pam cobrir, o* valor.e* do r.eaju*te concedido 

ai> dotações or.ç.amentarla* con*lgnada* no orçamento muntctpaí. 

ARTIGO 3Q - Revogada* aí, dl*po*lçõe* em contrário, e*ta Lei entra em vigor, 

a partir, de 01 de *etembr.o de 1990. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, M * * I 9 9 ° ' 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SlLVTt&íiüÊÍ FOFON/CA 

\e{eito Muntctpaí 

GIL p MEVETROS 

de Administração 

http://th.aze.ntob
http://Mu.ntcA.pal

